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GABINETE DO VEREADOR AMOM MANDEL 
 

 

MOÇÃO Nº.    /2021 

 

“Moção de parabenização e reconhecimento às 

profissionais da área de Assistência Social, 

Senhoras Almira Carvalho, Lenice Oliveira Leite 

e Maria Neide Morais e Terezinha Abtibol, 

Assistentes Sociais pertencentes ao quadro de 

servidores efetivos desta Casa Legislativa, bem 

como à todas as Assistentes Sociais da Cidade de 

Manaus, em função do dia oficial da classe 

celebrado em 15 de maio”  

 
 

 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

 

Após os tramites legais e aprovação, nos termos do artigo 158 do Regimento 

Interno, requer à Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação do Plenário, e 

após sua aprovação, que seja encaminhado a presente MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO E 

RECOHECIMIMENTO aos profissionais da área de Assistência Social, Senhoras Almira 

Carvalho, Lenice Oliveira Leite e Maria Neide Morais e Terezinha Abtibol, Assistentes Sociais 

pertencentes ao quadro de servidores efetivos desta Casa Legislativa, bem como a todas as 

Assistentes Sociais da Cidade de Manaus, em função do dia oficial da classe celebrado em 15 de 

maio.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Comemora-se na data de 15 de maio o Dia do/a Assistente Social, data está 

voltada para o reconhecimento do profissional que atua intensamente na defesa dos direitos 

humanos. A assistente social tem como principal desafio compreender a realidade dos indivíduos, 

construindo propostas de trabalhos adequados com às suas necessidades. Ele atua na garantia dos 

direitos do cidadão, através da mobilização dos recursos da comunidade, tanto nas esferas 

públicas quanto privadas e em organizações não governamentais (ONGs). 
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A data foi escolhida em virtude do Decreto 994/62 editado em 15 de maio de 

1962, que regulamenta a profissão, criando assim os Conselhos Federal e Regionais, que 

regimentam as atividades da classe. A prática profissional também é orientada pelos princípios e 

direitos firmados na Constituição de 1988 e na legislação complementar referente às políticas 

sociais e aos direitos da população. Atualmente existem no Brasil cerca de 110 mil assistentes 

sociais inscritos/as nos CRESS em exercício profissional. 

A data celebra o profissional dos Serviços Sociais, dedicado na luta por melhores 

condições de vida, saúde e trabalho para os grupos sociais mais desfavorecidos ou "à margem da 

sociedade". É um membro ativo na luta pelos direitos humanos. 

Todos podem colaborar para construir um bom ambiente igualitário em uma 

sociedade, no entanto, os assistentes sociais se especializam, por meio do ensino superior em 

Serviços Sociais, em construir projetos e políticas sociais, sempre com o intuito de melhorar a 

qualidade de vida de uma comunidade. 

O Serviço Social é impulsionado pelo movimento de redemocratização do país, 

houve a reescrita do seu Código de Ética, adotando valores que foram se aperfeiçoando e se 

tornaram princípios que, hoje, almejam alcançar no horizonte um projeto societário sem 

exploração. Ela vem se transformando, ao longo dos anos, para contribuir não só no combate à 

desigualdade, mas também na construção de uma sociedade justa e igualitária. 

Nesta deslinde, estendemos nosso reconhecimento e parabenização a todos os 

Assistentes Sociais da Cidade de Manaus, bem como aos demais trabalhadores de todas as esferas 

da referida classe neste Capital, que atuam incansavelmente e diariamente no exercício de suas 

respectivas com louvor e acolhimento dos mais vulneráveis e necessitados, dando visibilidade e 

motivação para que sua atuação receba o reconhecimento e o incentivo que lhe é devido. 

 

Solicitamos outrossim, que após deliberação em Plenário, seja encaminhada cópia 

da presente Moção ao setor de Serviço Social desta Casa Legislativa. 

 

São minhas parabenizações e votos de sucesso. 

 

 

AMOM MANDEL LINS FILHO 
      Vereador da 18ª Legislatura 

Ouvidor-Geral da Câmara Municipal de Manaus 


